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PREGÃO ELETRÔNICO N" 011/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 001.1309/2021

TERMO DE CONTRATO N» 102/2021, QUE FAZEM ENTRE SI O
MUNICÍPIO DE PASSAGEM FRANCA, POR INTEraiaEOlO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA
J. C. CONSTRUÇÃO E »I«)BUJARIA EIREU

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM FRANCA-MA |K)r int^médio da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, Inscrita no CNPJ/MF sob o n" 10.438.570/0001-11, situada na Pça. Presidente Médici, n.°
503, centro. Passagem Franca-MA, ne^e ato representada pelo Secretário Municipal de Admlnlara^o, Sr.
Romylos de Sousa Coelho, CPF n° 063.074.713-01, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa J. C.
CONSTRUÇÃO E IMOBILIÁRIA ElRELl, CNPJ 04.345.274/0001-73, estabelecia na Rua/Av Coronel Raimundo
Moreira Lima n° 40, Bairro Tamboril, na cidade de Colinas - Estado do Maranhão, CEP 65.690-000, Fone/Fax
9998419-1133, E-mailjccolinas.transpoite@hotmail.eom, neste ato representado pelo Sr Jair Sousa, brasileiro,
portador do RG.732001978 SSP/MA e CPF/MF n° 351.580.853-15 doravante designada CONTRATADA, tendo
em vista o que consta no Processo n° 001.1309/2021 e em observância às disposições da Lei n° 8.666, de 21 de
Junho de 1993, da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, do Decreto n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n° 011./2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEtRA OBJETO.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
veículos, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e â proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO MARCA UNID QUANT.
VALOR REGISTRAiX) R$

UNITÁRIO TOTAL

01

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIO
MISTO - CAMINHONETE PICK-UP
CABINE DUPLA, TRAÇÃO 4X4, 2.2 OU
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA PNEUS NOVOS,
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE

CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA
RETRATEIS, LIMPADOR DE PÁRA-
BRISA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
DIESEL, KM LIVRE.

TOYOTA

HILUX/2020
12 01 R$ 6.000,00 R$ 72.000,00

02

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS UTILITÁRIO
MISTO - CAMINHONETE PICK-UP

CABINE SIMPLES, TRAÇÃO 4X4, 2.2 OU
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS,
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE
CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA
RETRATEIS, LIMPADOR DE PARA-
BRISA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA

CHEVROLET

S10/2020 12 01 R$ 4.000,00 R$ 48.000,00

Pça. Presidente Médici, n.s 503 - Centro CEP. 65.680-(M)0
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: pmpassagemfranca@bol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
DIESEL, KM LIVRE

03

LOCAÇAO DE VEÍCULOS TIPO HATCH,
MOTOR 1.0, MOVIDOS A GASOLINA OU
BICOMBUSTÍVEL, CAPACIDADE DE
LOTAÇÃO PARA 5 (CINCO)
PASSAGEIROS (INCLUINDO O
MOTORISTA), AR CONDICIONADO, 4
(QUATRO) PORTAS, PELÍCULA DE
PROTEÇÃO SOLAR NOS VIDROS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE PQR CQNTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
GASOLINA/ETANOL, KM LIVRE

FIAT MOBI

LIKE/2020 12 01 3.000,00 R$ 36.000,00

04

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS MINI-PICK-UP
CABINE SIMPLES, TRAÇÃO 4X2, 1.4 OU
SUPERIOR, COM AR CONDICIONADO,
DIREÇÃO HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS,
TODOS OS BANCOS COM APOIO DE

CABEÇA, CINTOS SEGURANÇA
RETRATEIS, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA E REBOQUE
POR CONTA DA CONTRATADA,
COMBUSTÍVEL GASOLINA/ETANOL, KM
LIVRE

FIAT

STRADA

WORKING/2

020

12 01 R$ 3.000,00 R$ 36.000,00

05

LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO "VAN - 16
LUGARES", TIPO SPRINTER OU SIMILAR
E/OU SUPERIOR, AR CONDICIONADO,
PELÍCULA FUMÊ EM TODOS OS VIDROS
LATERAIS E TRASEIRO, PNEUS NOVOS,
DIREÇÃO hidráulica
QUILOMETRAGEM LIVRE, CINTOS
SEGURANÇA RETRATEIS, LIMPADORES
DE PÃRA-BRISA DIANTEIROS E
TRASEIROS, MANUTENÇÃO
PREVENTIVA, CORRETIVA E REBOQUE
POR CONTA DA CONTRATADA,
COMBUSTÍVEL DIESEL, KM LIVRE

MERCEDEZ

BENZ

SPRINTER

415CDI/2020

12 01 R$5.000,00 RS 60.000,00

06

LOCAÇÃO VEÍCULO AUTOMOTOR TIPO
MOTOCICLETA TIPO CROSS, COM
MOTORIZAÇÃO MÍNIMA DE 150CC E
CAPACIDADE PARA 02 (DOIS)
PASSAGEIROS SENTADOS,
MANUTENÇÃO PREVENTIVA,
CORRETIVA E REBOQUE POR CONTA
DA CONTRATADA, COMBUSTÍVEL
GASOLIN/VETANOL, KM LIVRE

HONDA

BROS/2020
12 01 RS 2.000,00 RS 24.000,00

VALOR GLOBAL: R$ 276.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL REAIS).

2. CiAUSUUV SiGUNOA - VIGÊNCIA.

2.1.0 prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, pactuado em 12
(dozes) meses contínuos, a contar da data de sua assinatura, com início em 10/11/2021 e enceoamento em
10/11/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei n° 8.666, de 1993.

Pça. Presidente Médfd, n.s 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-maíl: pmpassagemfranca(g)boi.com.

CNPJ. 10.438.570-0001-11



PREFEITURA DE

PASSAKM FRANCA
Mais frabalho, novas (sonqoistas

3í CLAUSULA terceira - PREÇO.

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ 276.000,00 (DUZENTOS E SETENTA E SEIS MIL
REAIS).

3.2. No valor acima estão Incluídas todas as despesas ordinárias diretas e Indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.
4. CtiMlSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista
no orçamento do Município, para o exercício de 2021/2022, na classificação abaixo:

>. MPassaoara,
FaDmN* •Ei

Iwan (
hr--—

ADMINISTRAÇÃO
DESCRIÇÃO CÓDIGO NOME

PODER 02 Poder executivo

UNIDADE
ORÇAMENTARIA 03 Secretaria de Administração
ATIVIDADE/PROJET

0 04.123.0021.2046,0000

Manutenção e Funcionamento da Secretaria de
Administração

ELEMENTO 3.3.90.39.00 Oufros serv. de terc. Pessoa jurídica

FONTE RECURSO 0.1.00000000 Recursos Ordinários

5. ciAusuuvQuinta ^ PAGAMENTO.

5.1.0 prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6.CLAUSUUV SEXTA > REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÃUSULA OITAVA - ÍNTRÍGA E RíCEBIMENTO 00 OBJETO.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do otgeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

VhCl^SULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DACONTRATANTE E DACONTRATADA.

10.1. As Obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Teri
anexo do Edital.

Pça. Presidente Médicl, n.s 503 - CenU-o CEP. 65.680-080
Telefax: (99) 3558-1212 e-mafl; pmDassagemfranca@bol.cotn.

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕESADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Editai.

11,Cb^lisut^D€(^SiGUNDA

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art.
78 da Lei n" 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

^ 12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

123. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13.CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

^ 13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE,
salvo nos casos previstos em lei.

lA^CLÁUSULA DÉCiMAQUARTA«^AiJ^AÇÕE&

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limitede 25% (vintee cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
de 1993, na Lei n° 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e conti
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lein° 8.078, de 1990 - COdigo
• e normas e princípios gerais dos corttr^os.

Pça. Presidente Médici, n.s 503 - Centro CEP.65.680-000
Telefax; (99) 3558-1212 e-mali: pmpassagemfranca@bol.ccni

CNPJ. 10.438.570-0001-11
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16.CUUSÜLA DÉCIMA SEXTA- PÚBLICAÇAO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no DiárioOficial do
Município, no prazo previsto na Lei n° 8.666, de 1993.

17.CLAUSULADECIMA SÉTIMA-FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de PASSAGEM FRANCA-MA para dirimir os litígios que decorrerem da
execução deste Termo de Contrato que nâo possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da
Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual
teor, que, depois de lidoe achâdíifiinprdem, vai assinado pelos contraentes.

cretario Municipal^ Admini
Sr. RomyjíK de Sou5a«Cgelh

CPF ií« 063.074.713-01

Passagem Franca/MA, 10 de novembro de 2021

J. C. CONSTR i:A0 I IMOBILIÁRIA EIRELl
r Sousa

CPF: 351.580.853-15

Pça. Presidente Médlcl, n.s 503 - Centro CEP. 65.680-000
Telefax: (99) 3558-1212 e-mail: ompassagemfrancaglbol.com.br

CNPJ. 10.438.570-0001-11


